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PARECER JURÍDICO 
 
 
 

ASSUNTO: ADITIVO AO CONTRATO Nº 011/2019 

CONTRATADA: PAULO RICARDO MARQUES 97183504115 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM COMPUTADORES, SOFTWARES, HARDWARES, REDES 
E IMPRESSORAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE CLÁUDIA – MT. 

 
Antes de tudo, importante destacar que esta análise restringe-se aos aspectos 

legais, sem adentrar nos aspectos técnicos e econômicos, tampouco no juízo de oportunidade e 
conveniência da solicitação ora encaminhada. 

 
Sobre o ponto de vista técnico, e com base na justificativa apresentada pelo Sr. 

Eloi Muck – Diretor Administrativo, esta devidamente comprovada a necessidade de efetuar a 
prorrogação do Contrato em epígrafe, tendo em vista seu caráter contínuo e o interesse público na 
manutenção dos serviços, que são primordiais e indispensáveis para o bom e eficiente andamento dos 
trabalhos rotineiros. 

 
Importante destacar que toda prorrogação de Contrato deve ser amparada por 

justificativa, forte no art. 57, §2º, da Lei n° 8.666/93, que dispõe: Toda prorrogação de prazo deverá 
ser justificada por escrito e previamente autorizada pela autoridade competente para celebrar o 
contrato. 

 
O procedimento de Aditamento Contratual é totalmente legal e não fere nenhum 

disposto da Lei Federal n° 8.666/93, nem mesmo o próprio Contrato realizado entre as partes, haja 
vista ambos preveem a possibilidade de prorrogação no vencimento, através de um Termo Aditivo 
entre as partes.  

 
No que concerne à prorrogação do Contrato Administrativo, a própria lei de 

licitação excepciona seu prazo de duração, tal hipótese está contemplada no art. 57, inc. II, da Lei n° 
8666/93, que autoriza a realização de aditivos contratuais, até o limite de 60 (sessenta) meses. 

 
Outro fator importante é que os serviços descritos no objeto do contrato é um 

serviço contínuo, não cessa, não interrompe, pois nossa entidade sempre necessitara, diariamente ou 
semanalmente, da utilização dos serviços variados de manutenção preventiva e corretiva em 
computadores, notebooks, impressoras, entre outros. 

 
O insigne mestre, Diógenes Gasparini assim se posiciona: 

“Os serviços de execução contínua são caracterizados pela perenidade e 
necessidade de sua prestação. Disso dá - nos conta Jorge Ulisses Jacoby 
Fernandes (BLC nº 2-fev.1996-p.75) ao afirmar que “não apenas a 
continuidade do desenvolvimento, mas a necessidade de que não sejam 
interrompidos, constituem os requisitos basilares para que se enquadrem 
como prestação de serviços a serem executados de forma contínua”. Observe 
- se que, mesmo com tais características, são inconfundíveis com os serviços 
públicos pois sua titularidade pertence ao particular que os presta à 
Administração Pública que deles necessita em caráter perene. Os 
administrados, salvo, por evidente, indiretamente deles usufruem.”  
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Em sendo assim, opinamos favoravelmente para que seja promovido o 
aditamento contratual de prazo, nos termos solicitado. 

  
É nosso parecer, salvo melhor entendimento.  
 
 

Cláudia - MT, 30 de setembro de 2022.  

 
 

 
BRUNO HENRIQUE FERREIRA PINHO  

Advogado 
OAB/MT 19.182-A 
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